
PORTARIA TRT GP Nº 471/2010
João Pessoa, 15 de dezembro de 2010

                        O DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO DECANO NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TR ABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais, regimentais, de acordo com a RA
nº 107 /2010 e com o Protocolo TRT nº 26448/2010,

                        R E S O L V E

                        I - Designar o servidor JOSÉ PEREGRINO MONTENEGRO PIRES
SOBRINHO, Técnico Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função
Comissionada de Assistente - FC-02, da Vara de Trabalho de Patos.
                        II - Designar a servidora IVALDETE FELIX ALENCAR SILVA , Técnico
Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Assistente -
FC-02, da Vara de Trabalho de Patos.
                        III - Designar a servidora MARIA SUSILEIDE GOMES FERREIRA DE
OLIVEIRA, Analista Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função
Comissionada de Assistente - FC-02, da Vara de Trabalho de Patos.
                        IV - Designar a servidora CÉLIA MARIA MEDEIROS DA NÓBREGA ,
Analista Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Chefe
de Serviço - FC-04, da Vara de Trabalho de Patos.
                        V - Designar o servidor ALEXANDRE JOSÉ OLIVEIRA CÉSAR , ora à
disposição deste Regional, para exercer a Função Comissionada de Assistente Secretário -
FC-05, da Vara de Trabalho de Patos.
                        VI - Designar  a servidora SÔNIA MARIA VIEIRA ARAÚJO , Técnico
Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Assistente de
Diretor - FC-05, da Vara de Trabalho de Patos.
                        VII - Esta Portaria  passa a vigorar a contar de 01.01.2011.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
Desembargador Federal do Trabalho Decano

no Exercício da Presidência 
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